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Yuri Pinheiro 

Para:  Comissão de Justiça, Legislação e Redação Final 
João Marfins Ribeiro — Presidente 
Thulyo Paiva Machado — Secretário 
Rogério Bueno Bernardes — Vogal 

Data: 	20/03/2025  

Ementa: 	Projeto de Lei n.° 013/2025 — "Inclui no calendário municipal a Semana de 
Prevenção, Conscientkação e Combate ao Uso de Drogas". 

Subementa: Deferimento. 

DA INTRODUÇÃO 

Versa o presente acerca do Projeto de Lei n.° 013/2025, de autoria do nobre 
Vereador Fernando Guedes Oliveira, cuja ementa assim "Inclui no calendário municipal a 
Semana de Prevenção, Conscientkação e Combate ao Uso de Drogas", o qual foi remetido a esta 
Assessoria Jurídica por determinação da Comissão de Justiça, Legislação e Redação Final 
em 20 de Março de 2025. 

O Projeto de Lei em referência pretende incluir no calendário oficial do Município 
a SEMANA DE PREVENÇÃO, CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE AO USO DE 
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DROGAS. Conforme  Art.  2°, o Município poderá firmar convênios ou parcerias com 
entidades governamentais ou da sociedade civil, para o fiel cumprimento desta Lei. 

Primeiramente, destaca-se que o presente Parecer Jurídico cinge-se à análise 
jurídica da matéria proponente, em termos de aspectos de sua constitucionalidade e 
legalidade, motivo pelo qual não se incursiona discussões de ordem técnica e questões que 
envolvem juízo de mérito sobre o tema colocado à apreciação, cuja análise é de 
responsabilidade dos setores competentes. 

Neste passo, verifica-se que,  ern  não havendo óbice jurídico ao prosseguimento do 
trâmite, haja vista a conformidade do procedimento com as exigências legais, deve-se 
concluir pela regularidade do feito, dando prosseguimento aos Autos. 

Brevíssimo o relatório, opina-se, sob o crivo estritamente técnico-jurídico. 

DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL 

É obrigação institucional e dever legal da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal 
de Varginha, M.G., observar, em todo o projeto de lei e em qualquer outro projeto e/ou 
proposição, submetida ao processo legislativo desta Casa, A sua constitucionalidade, 
incluindo-se neste passo eventuais vícios de iniciativa legislativa. 

A República Federativa do Brasil exerce suas atividades legislativa e administrativa 
de forma descentralizada, através dos respectivos entes  politicos:  União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios. 

A descentralização não pressupõe qualquer tipo de hierarquia entre os entes,  ern  
que pesem todos estarem limitados aos preceitos da CRFB/88 (norma superior). Nesse 
rumo, a atuação do poder público municipal deve guardar compatibilidade com a dicção 
constitucional, como preceitua os  arts.  18 e 30: 

An'. 18. A organkação político-administrativa da República Federativa do Brasil 
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos 
autônomos, nos termos desta Constituição.  
Art.  30. Compete aos Municípios: 
I — legislar sobre assuntos de interesse local; 
II — suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
(..). 6grifos nossos) 
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A Constituição do Estado de Minas Gerais, em simetria, reproduziu  ern  seus 
artigos 169 e 171 a atribuição de competências do ente municipal: 

.An. 169— 0 Município exerce, em seu território, competência privativa e comum ou 
suplementar, a ele atribuída pela Constituição da República e por esta Constituição. 
(-) 
An 171 - Ao Município compete legislar: 
I — sobre assuntos de interesse local, notadamente: (..). (grifos nossos) 

Destarte, os Municípios, enquanto entes federativos, devem obediência ao 
disposto na CRFB/88, como também nas Constituição do Estado e em suas Leis 
Orgânicas,  ern  virtude do princípio da simetria das formas, sendo plenamente viável a 
proposição legislativa de matéria de interesse local, como a de objeto do projeto de lei em 
tela. 

Com relação ao requisito da iniciativa para a deflagração do processo, é 
preciso salientar que foi devidamente atendido, não havendo nenhuma 
inconstitucionalidade formal quanto a este aspecto. 

No atual Estado Democrático de Direito, o poder de iniciativa compete a vários 
titulares, dependendo da matéria a ser veiculada no pretenso projeto legislativo. Na 
maioria dos casos, os Poderes Executivo e Legislativo são os maiores detentores do poder 
genérico de iniciativa; todavia, há hipóteses de iniciativa vinculada ao Poder Judiciário e 
outros órgãos. 

A iniciativa parlamentar no âmbito do Município de Varginha é regulada através de 
sua Lei Orgânica,  "in  verbis": 

SUBSEÇÃO HI/ DAS LEIS COMPLEMENTARES E ORDINÁRIAS  

Art.  50. A iniciativa das Leis Complementares e Leis Ordinárias cabe a qualquer 
Vereador ou Comissão da Câmara, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos, na forma e nos 
casos previstos nesta Lei Orgânica. 
An. 51. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham sobre: 
I - criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autarquias ou 
aumento de sua remuneração; 
II - matéria tributária, orçamentária e serviços públicos;  
III  - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; 
IV - cria f-ão, estruturafão e atribuifries de rirgios da administração pública. 
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Também o próprio Regimento Interno da Câmara Municipal de Varginha dispõe 
sobre a competência legislativa privativa do Poder Executivo,  "in  verbis":  

Art.  127. Projeto de Lei é a proposição que tem por fim regular toda matéria de 
competência da Câmara e sujeita à sanção do Prefeito.  
Art.  126. A iniciativa de Leis complementares e ordinárias compete: 
I - ao Vereador; 

- à Comissão da Câmara;  
III  - ao Prefeito; 
IV - aos Cidadãos. 

1. 	Compete exclusivamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos 
de Leis que disponham sobre: 
I - 	criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 
indireta, bem como afixação da respectiva remuneração; 

- criação, estruturação e atribuições das secretarias ou diretorias municipais e órgãos da 
administração pública;  
III  - regime jurídico de cargos e aposentadoria dos servidores. 

2° 	Aos Projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito, não serão 
permitidas emendas que alterem a despesa prevista. 

Infere-se da inteligência dos dispositivos acima mencionados, em destaque, que o 
presente Projeto de Lei está em perfeita consonância com os  art.  50 e 51 da Lei Orgânica 
Municipal, que prevê a iniciativa legislativa no âmbito municipal. 

Opina, de antemão, esta Assessoria que não há óbices de caráter jurídico, quanto à 
constitucionalidade e competência de iniciativa legislativa. 

DA COMPETÊNCIA MUNICIPAL 

Com a inauguração do novo Estado Democrático brasileiro, decorrente da 
promulgação da Constituição Republicana de 1988, buscou o Legislador Constituinte 
Originário constituir relações harmônicas, tanto entre os Poderes do Estado (artigo 2°), 
quanto entre os Entes Federados. 

Dentre os métodos encontrados pelo Legislador Constitucional para conservar a 
integridade nacional, destaca-se a repartição constitucional de competências, prevista, 
mormente, nos artigos 21 ao 24 da "Lex Mry"o?'. 

Em virtude de, no Estado Federado, haver mais de uma ordem jurídica incidente 
sobre o mesmo território, assevera o celebrado autor Gilmar Ferreira Mendes, na obra 
Curso de Direito Constitucional, p. 736-737, que "a repartição de competências consiste na 

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGINHA 
Praça Governador Benedito Valadares, n°11, Centro. 37002-020, Varginha - MG 

-• e 	35) 3219-4757 • a varginha.m..1- • • 

B - Documento assinado digitalmente -  VOX-6M I-NM3-460 
NoP2per ^ Acesse verificador.betha.cloud e insira o código acima. 

 

Saiba mais sobre a verificação de autenticidade: https://www.varginha.mg.leg.billegislacao/validar-documento  

  

Documento Assinado 



Página 5 de 9 

CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 

atribuição, pela Constituição Federal, a cada ordenamento de uma matéria que lhe seja pro'pd' . 

Verifica-se que a competência dos Municípios, neste contexto de repartição de 
competências entre os Entes Federados, com imposição de obrigações aos particulares, 
pode ser extraída da previsão contida nos incisos I e II do artigo 30 da Constituição 
Federal, por força dos quais o Legislador Municipal pode regular temas de interesse local, 
e ainda suplementar a legislação federal no que couber (competência suplementar). 

A Constituição Federal garante ao Município legitimidade para legislar sobre 
assuntos de seu interesse, bem como autonomia jurídica e administrativa. 

A Constituição explicita, ainda, como se dá a distribuição da competência 
legislativa concorrente, ao dispor:  

Art.  24. (..) 5  10  No âmbito da legislação concorrente, a 
competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 
5 2°A competência da União para legislar sobre normas gerais não 
exclui a competência suplementar dos Estados. 
§ 30  Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 
§ 4° A superveniência de lei federal sobre normas gerais suipende a eficácia da lei 
estadual, no que lhe for contrário." (..).  (gifts  nossos) 

É que, em matéria sujeita à competência legislativa concorrente, como já 
mencionado, cabe à União dispor sobre normas gerais, ao passo que cabe aos Estados 
dispor sobre questões residuais de interesse específico do ente da federação, desde que, ao 
tratar do tema, observe as normas gerais ditadas pela União. 

No entanto, é preciso reconhecer, no âmbito da repartição constitucional de 
competências federativas, que o Município, desde que possua competência para matéria, 
detém primazia sobre os temas de interesse local, nos termos do disposto no  art.  30, I, da 
CRFB. De igual modo, Estados e União detêm competência sobre os temas de seus 
respectivos interesses, nos termos dos parágrafos do  art.  24 da CRFB. 

Nesse sentido, a partir das referidas premissas relativas ao federalismo cooperativo 
e à incidência do princípio da subsidiariedade, entende-se que a atuação municipal em 
análise se deu de forma consentânea com a ordem jurídica constitucional. 

Por esta razão, diante da transversalidade de competências, deve ser privilegiada a 
interpretação condizente com a presunção de constitucionalidade de que goza o ato 
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legislativo, no sentido de que versa o diploma, primordialmente, sobre educação  (art.  24, 
IX), tema inserido no âmbito de competência legislativa concorrente dos Estados, que 
deve ser observado em correlação ao disposto no  art.  30, inciso VI, da Constituição 
Federal de 1988, que expressa a competência dos Municípios para "manter, com a cooperação 
técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação infantil e de ensino fundamental". 

Assim, o Município tem a prerrogativa constitucional de legislar num ou noutro 
sentido, desde que atenda e cumpra o fim colimado pela Carta da Republica, qual seja, o 
interesse local —  Art.  30, I. 

"In castu", é importante tecer-se que o objeto meritório deste Projeto de Lei é 
precipuamente afeto e relacionado ao interesse local, especialmente sobre a inclusão no 
Calendário oficial do Município a Semana de Prevenção, Conscientização e 
Combate ao Uso de Drogas,  guardando integral compatibilidade com a "Lex Major" — o 
que permite concluir-se pela regularidade jurídica do Projeto  "sub  examinem", sob aspectos 
constitucionais. 

DA ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA 

Dentro da análise técnico-jurídica que compete a esta Assessoria, cumpre-nos 
assessorar a Edilidade Local de que os Projetos de Lei que tiverem repercussões e reflexos 
financeiro-orçamentários deverão, à luz da Lei de Responsabilidade Fiscal — LRF, 
delimitar a fonte dos recursos, e se tal impacto orçamentária não causará reflexos 
indesejados ao Erário Municipal. 

Assim, nas lavras da redação deste Projeto de Lei, ficou claro que o Município de 
Varginha não terá acréscimo de despesas e custos orçamentários para executar a Lei. 

A norma analisada não criou cronogramas rígidos para a implementação da 
referida semana, nem versou sobre o modo como ela deveria ser concretizada, reservando 
ao Poder Executivo a prerrogativa de levar a efeito o cumprimento da norma editada, de 
acordo com suas capacidades orçamentárias, de pessoal e de execução podendo ainda 
regulada por meio de provisões especiais, com respaldo no seu poder regulamentar. 

Limitou-se o texto impugnado, portanto, a estabelecer diretrizes e objetivos no 
tocante à instituição da mencionada semana educativa. Não se verifica, dessa forma, 
caráter de ato de gestão, ou a necessária concretude no ato normativo analisado, 
elementos que seriam icle)neos a justificar a declaração de inconstitucionalidade, por 
ofensa à regra da separação dos poderes. 
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A lei impugnada não cria ou extingue cargos, funções ou empregos 
públicos, e não fixa a respectiva remuneração; não cria ou extingue Secretarias e 
órgãos da Administração Pública; e, finalmente, não dispõe sobre servidores 
públicos ou sobre militares, e tampouco sobre os respectivos regimes jurídicos. 
Inexiste, portanto, ofensa às iniciativas legislativas constitucionalmente 
reservadas ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do  art.  51 da Lei Orgânica do 
Município de Varginha/MG. 

Com efeito, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal rechaça a tese de que 
qualquer projeto de lei que implique a geração de gastos à Administração Pública restaria 
adstrito à iniciativa do Chefe do Poder Executivo, conforme fixado no julgamento do RE 
878.911-RG, Rel. Min. GILMAR MENDES, Tema 917 da Repercussão Geral, em que 
se fixou a seguinte tese: `Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, 
embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 
nem do regime jurídico de servidores públicos  (art.  61, 5  1 °, II, "a", "c" e "e", da Constituição Federal)." 
O julgado recebeu a seguinte ementa: 

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Afil0 Direta de 
Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616 / 2013, do Município do Rio de Janeiro. 
Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3. 
Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder 
Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa 
do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição 
de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da juriiprudência desta Corte. 5. 
Recurso extraordinário provido. (..). 	nossos) 

Por fim, essa Assessoria Jurídica nada tem a opor-se a este Projeto de Lei, visto 
que, em sua redação, não haverá reflexos financeiros e orçamentários para o Erário 
Municipal; assim as exigências taxativas da LRF não se mostram aplicáveis ao presente. 

DA NATUREZA OPINATIVA DO PARECER JURÍDICO 

Cumpre-nos advertir que a análise meritória deste Projeto não compete a 
Assessoria Jurídica, que limita sua análise a aspectos técnicos e jurídicos, o que implica 
dizer que a diserieionariedadc (mérito administrativo) na aprovação ou não do presente 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGINHA 
Praça Governador Benedito Valadares, n°11, Centro. 37002-020, Varginha - MG 

. . 	varginha.m..1-. • 	 35) 3219-4757 
Documento Assinado 

 

  

Saiba mais sobre a vedficação de iMenticidade,:..h4.4.;:hlyi;O:!:1*.i: • pocurnento assinado digitalmente -  VOX-6M I-NM3-46D 
Aceso verificadorbetha.clood e Insira o código acima. 

 

  



r» 	 *I 

ttl
• 

  

•k%.). 	 MT 0 
CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 

Página  8 de 9 __Lt  

Projeto caberá privativamente aos nobres Vereadores, através de juízo discricionário de 
conveniência e oportunidade.  

Ern  esclarecedoras palavras, a análise meritória, pela conveniência e oportunidade 
na aprovação do referido Projeto de Lei/Decreto, escapa aos encargos da Assessoria 
Jurídica, ficando à cargo único, privativo e exclusivo da Edilidade desta Casa, que julgará 
politicamente pela aprovação do referido Projeto. 

Insta esclarecer que a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica não tem 
caráter substitutivo do Parecer emitido pelas Comissões especializadas, levando-se  ern  
consideração que estas são constituídas pelos próprios membros da Câmara, 
representantes eleitos do Povo, nos termos do artigo 28 e seguintes do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Varginha/MG. 

Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste Parecer Jurídico não tem força 
vinculante, ou seja, é estritamente jurídica e opinativa, não podendo substituir a 
manifestação das Comissões Legislativas especializadas, porquanto a vontade do 
Parlamento, que analisa também questões sociais e políticas, reflete sobremaneira a 
vontade do povo. 

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal que, de forma 
específica, já expôs a sua posição a respeito,  "in  verbis": 

"0 parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da administração pública 
não é ato administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operador do 
direito, opinião técnico jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisão, 
na prática do ato administrativo, que se constitui na execução  ex  oficio da lei. Na 
oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples parecer, ou seja, 
ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado pelo administrador." (grifos nossos  
in  Mandado de Segurança n° 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco 
Aurélio de Mello — STF.) 

O saudoso professor Hely Lopes Meirelles, em sua incontestável obra "Direito 
Administrativo Brasileiro", Editora Malheiros, ensina que: 

'0 parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou os 
particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já, 
então, o que subsiste como ato administrativo não é o parecer, mas, sim, o ato de sua 
aprovação por quem o solicitou." 
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Portanto, o presente Parecer tem apenas por objetivo subsidiar a atuação das 
Comissões e o voto dos Edis, não havendo substituição e obrigatoriedade em sua 
aceitação. 

DA CONCLUSÃO  

"Ex  positif , opina, "concessa venid', a Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de 
Varginha pelo DEFERIMENTO DO PROJETO DE LEI N.° 013/2025,  em razão 
de a Assessoria Jurídica ter constatado que inexistem quaisquer inconstitucionalidades 
formal e/ou material, nem mesmo qualquer insanável vício de iniciativa legislativa e por 
estar a presente Proposição intimamente correlacionada ao Interesse Local, guardando 
compatibilidade com a Competência Material do Município à luz do  Art.  30, I da "Lex 
Majoi2', bem como pelo Projeto não implicar quaisquer despesas/encargos orçamentários 
aos Cofres do Município. 

Varginha, MG, 24 de Março de 2.025. 

LUANA PRISCILA DA SILVA 
Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Varginha 

OAB/MG n." 213.551 
(assinado digitalmente) 

YURI PINHEIRO 
Advogado da Câmara Municipal de Varginha 

OAB/MG n.° 127.910 
(assinado digitalmente) 
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Saiba mais sobre a verificação de autenticidade: https://www.varginha.mg.leg.brilegislacaoivalidar-documento  

 



B NoPaper  
Data de criação do documento: 24/03/2025 às 14:05:10 

Assinantes 

vr' Yuri Pinheiro 
Assinou em 24/03/2025 às 14:05:11 com o certificado avançado da Betha Sistemas 
Eu, Yuri Pinheiro, estou ciente das normas descritas na Lei n9  14.063/2020, no que se refere aos tipos de 
assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos. 

Veracidade do documento 

Documento assinado digitalmente. 

Verifique a veracidade utilizando o QR  Code  ao lado ou acesse 

o  site  verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:  
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